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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA
ESTADO DA BAHIA

CNPJ – 13.761.721/0001-66

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 2324/22.

CONCEDE LICENÇA DE 90 (NOVENTA)

DIAS  COM  VENCIMENTO  PARA

SERVIDORA  E  DÁ  OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCOBAÇA/BA, ESTADO DA BAHIA, no uso de

suas atribuições legais, com base na Lei orgânica Municipal e da Legislação Eleitoral.

Considerando que a servidora MARILENE TERTULINO DO ROSÁRIO, requereu

licença de seu cargo, com vencimento, pelo prazo de 90 (noventa) dias, para fins de

candidatura a cargo eletivo, no pleito do corrente ano;

RESOLVE:

Art.  1º -  Fica  concedido a  servidora  MARILENE TERTULINO DO ROSÁRIO,

licença pelo prazo de 90 (noventa) dias, sem prejuízos de sua remuneração, para fins de

candidatura a cargo eletivo, no pleito do corrente ano, a partir de 01 de julho de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário, retroagindo a 01/07/2022.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alcobaça, Estado da Bahia, em 19 de julho de 2022.

          GIVALDO MUNIZ

                   PREFEITO 

Praça São Bernardo, 330, Centro - CEP: 45.910-000 - Alcobaça - Bahia - Tel.: (73) 3293-2010 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA

ESTADO DA BAHIA

CNPJ – 13.761.721/0001-66

PORTARIA MUNICIPAL Nº.2328 DE 21 DE JULHO DE 2022.

CONCEDE  LICENÇA-PRÊMIO  A

SERVIDORA  E  DÁ  OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCOBAÇA/BA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas

atribuições legais e com base no Artigo 90 da Lei 516/2001.

 

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida a senhora  SIMONE CHAVES GUEDES, brasileira, inscrita no

CPF/MF sob nº709.897.025-53, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no cargo/função de

PROFESSORA,  90  (noventa)  dias  de  Licença-Prêmio,  período  aquisitivo  de  01/03/2012  a

28/02/2017, com gozo no período de 01/08/2022 a 31/10/2022.

Art.  2º -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando-se  as

disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alcobaça, Estado da Bahia, em 21 de julho de 2022.

GIVALDO MUNIZ
                         PREFEITO 

Praça São Bernardo, nº 330 – CEP: 45990 -000 – Tel.(73) 3293-2010 – CNPJ: 13.761.721/0001-66
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA

ESTADO DA BAHIA

CNPJ – 13.761.721/0001-66

PORTARIA MUNICIPAL Nº.2329 DE 01 DE AGOSTO DE 2022.

CONCEDE  LICENÇA  SEM

VENCIMENTO AO SERVIDOR E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCOBAÇA/BA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas

atribuições legais e com base no Artigo 91 da Lei 516/2001.

Considerando  que  o  servidor  RENALDO  NDA  CRUZ  SANTOS,  efetivou-se  nesta

Prefeitura após o decurso de 03 (três)  anos de efetivo exercício no cargo de  AUXILAR DE

SERVIÇOS GERAIS.

Considerando o seu pedido de licença sem vencimento pelo prazo de 36 (trinta e seis)

meses. 

 RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida ao senhor RENALDO NDA CRUZ SANTOS, brasileiro, inscrito

no CPF/MF sob nº027.194.585-03, lotado na Secretaria Municipal de Educação, no cargo/função

de  AUXILIAR  DE  SERVIÇOS  GERAIS,  licença  sem  vencimento  para  tratar  de  assuntos

particulares, pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses.

Art.  2º -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando-se  as

disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alcobaça, Estado da Bahia, em 01 de agosto de 2022.

GIVALDO MUNIZ
                         PREFEITO 

Praça São Bernardo, nº 330 – CEP: 45990 -000 – Tel.(73) 3293-2010 – CNPJ: 13.761.721/0001-66
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA

ESTADO DA BAHIA

CNPJ – 13.761.721/0001-66

PORTARIA MUNICIPAL Nº.2330 DE 01 DE AGOSTO DE 2022.

CONCEDE  LICENÇA-PRÊMIO  A

SERVIDORA  E  DÁ  OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCOBAÇA/BA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas

atribuições legais e com base no Artigo 90 da Lei 516/2001.

 

RESOLVE:

Art.  1º -  Fica  concedida  ao  senhor  ROGÉRIO  DE  ALMEIDA,  brasileiro,  inscrito  no

CPF/MF sob nº888.124.485-34, lotado na Secretaria Municipal de Educação, no cargo/função de

VIGILANTE,  90  (noventa)  dias  de  Licença-Prêmio,  período  aquisitivo  de  04/03/2002  a

03/03/2007, com gozo no período de 01/08/2022 a 31/10/2022.

Art.  2º -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando-se  as

disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alcobaça, Estado da Bahia, em 01 de agosto de 2022.

GIVALDO MUNIZ
                         PREFEITO 

Praça São Bernardo, nº 330 – CEP: 45990 -000 – Tel.(73) 3293-2010 – CNPJ: 13.761.721/0001-66
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA

ESTADO DA BAHIA

CNPJ – 13.761.721/0001-66

PORTARIA MUNICIPAL Nº.2331 DE 01 DE AGOSTO DE 2022.

CONCEDE  LICENÇA-PRÊMIO  A

SERVIDORA  E  DÁ  OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCOBAÇA/BA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas

atribuições legais e com base no Artigo 90 da Lei 516/2001.

 

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida a senhora ADEMIRA ARESTIDES SILVA, brasileira, inscrita no

CPF/MF sob nº002.592.435-40, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no cargo/função de

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio, período aquisitivo de

04/03/2014 a 03/03/2019, com gozo no período de 01/08/2022 a 31/10/2022.

Art.  2º -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando-se  as

disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alcobaça, Estado da Bahia, em 01 de agosto de 2022.

GIVALDO MUNIZ
                         PREFEITO 

Praça São Bernardo, nº 330 – CEP: 45990 -000 – Tel.(73) 3293-2010 – CNPJ: 13.761.721/0001-66
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA
CNPJ 13.761.721/0001‐66

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 265/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° DL012/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALCOBAÇA, BA, inscrito no CNPJ sob o n° 13.761.721/0001‐66, com
sede na Praça São Bernardo, nº. 330, CEP 45.990‐000, Alcobaça ‐ Bahia.

CONTRATADA:  HELIO ALESSANDRE AFONSO SILVA-ME,  pessoa jurídica de direito privado, com
sede na Rua do Porto, nº 47, Bairro Centro, cidade de Medeiros Neto Bahia, CEP 45.960-000, inscrita
no CNPJ sob o nº 74.015.405/0001-30.

OBJETO:  presente  Contrato  tem  por  objeto  a  prestação  de  serviços  de  locação  de  sistemas  de
informática  integrado  de  software,  conforme  Processo  Administrativo  n°.  060/2022,  bem  como
proposta  de  preço  apresentada  pela  contratada  nos  autos  da  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  N°
DL012/2022.

FUNDAMENTO LEGAL – Lei n° 8.666/93 e suas alterações.  

VALOR TOTAL: R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais).

VIGÊNCIA:  O  Prazo  de  duração  deste  contrato  será  de  01/07/2022  à  31/12/2022,  podendo  ser
prorrogado através de termo aditivo, se assim concordarem os contratantes, nos termos da legislação
vigente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA
CNPJ 13.761.721/0001‐66

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 264/2022
PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº PR38-2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALCOBAÇA, BA, inscrito no CNPJ sob o n° 13.761.721/0001‐66, com
sede na Praça São Bernardo, nº. 330, CEP 45.990‐000, Alcobaça ‐ Bahia.

CONTRATADA: M.E. COMERCIO DE SUPRIMENTOS PARA COPIADORA LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, com sede na Rua Pedro Alvares Cabral, n° 81 A, Bairro Centro, Teixeira de Freitas/BA, CEP Nº.
45.985-172, inscrita no CNPJ sob o nº 08.586.581/0001-05.

OBJETO:  O presente Contratação de sociedade empresarial  especializada na prestação de serviços em
locação  de  máquina  fotocopiadora  (incluso  a  manutenção  preventiva-corretiva,  suprimentos  e  periféricos
necessários para instalação e funcionamento, troca de peças e cartuchos, sem limite de páginas, recarga de
tonner,  para  atender  as  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de  Administração,  conforme  Processo
Administrativo Nº 083/2022.

FUNDAMENTO LEGAL – Lei n° 8.666/93 e suas alterações.  

VALOR TOTAL: R$ 1.258,00 (hum mil, duzentos e cinquenta e oito reais).

VIGÊNCIA:  O  Prazo  de  duração  deste  contrato  será  de  29/07/2022  à  31/12/2022,  podendo  ser
prorrogado através de termo aditivo, se assim concordarem os contratantes, nos termos da legislação
vigente.

Edição 1.695 | Ano 10
04 de agosto de 2022

Página 13

EXTRATODE CONTRATO

Certificação Digital: HH2R8XCN-PTRD3CBT-UQXUSYED-OYXPPVGZ
Versão eletrônica disponível em: http://alcobaca.ba.gov.br



ERRATA – EXTRATO DE CONTRATO

No Termo de Extrato de Contrato nº. 234/2022, publicado no Diário Oficial On-line do Município,
em 01/08/2022. Onde se lê:  “VALOR TOTAL: R$ 24.930,00 (vinte e quatro mil, novecentos e
trinta reais)” Leia-se: “VALOR TOTAL: R$ 16.620,00 (dezesseis mil, seiscentos e vinte reais)”.
Alcobaça/ BA, 04 de agosto de 2022. Givaldo Muniz – Prefeito Municipal. 

ERRATA – EXTRATO DE CONTRATO

No Termo de Extrato de Contrato nº. 236/2022, publicado no Diário Oficial On-line do Município,
em 01/08/2022. Onde se lê:  “OBJETO:  Contratação de sociedade empresarial  contratação de
sociedade  empresarial  especializada  para  prestação  de  serviço  em  (manutenção  preventiva  e
corretiva com higienização, desinstalação e instalação de ar condicionado, substituição de peças),
para atender as necessidades do Depósito Central da Merenda Escolar da Secretaria Municipal de
Saúde. Conforme  Processo  Administrativo  nº  081/2022” Leia-se:  “OBJETO:  Contratação  de
sociedade  empresarial  contratação  de  sociedade  empresarial  especializada  para  prestação  de
serviço em (manutenção preventiva e corretiva com higienização, desinstalação e instalação de ar
condicionado, substituição de peças),  para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde. Conforme Processo Administrativo nº  661/2022.  Alcobaça/ BA, 04 de agosto de 2022.
Givaldo Muniz – Prefeito Municipal. 
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ERRATA DE EXTRATO DE ADITIVO

ONDE SE LÊ: R$ 226.595,55 (DUZENTOS E VINTE SEIS MIL,  QUINHENTOS E
NOVENTA E  CINCO  REAIS  E  CINQUENTA E  CINCO  CENTAVOS)  LEIA-SE: R$

220.704,68  (VINTE  MIL,  SETECENTOS  E  QUATRO  MIL,  SESSENTA  E  OITO
CENTAVOS)
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ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067/2022 – 120/2022
PREGÃO PRESENCIAL SRP PR 20-2022

Subiram os autos do presente procedimento  licitatório  para minha deliberação quanto

Adjudicação e homologação do resultado de julgamento referente  processo em epígrafe ,

cujo objeto é a contratação(ões) de empresa(s) especializada(s) em alugar maquinário,

para atender as necessidades da secretaria municipal de obras deste município, conforme

termo de referência e demais condições editalicias, tendo como habilitada e vencedora a

empresa  Infinity  Serviços  e  Locações  Ltda,  CNPJ:  43.861.130/0001-21,  perfazendo  o

valor global estimado de R$ 5.014.000,00 (cinco milhões quatorze mil reais), desta forma,

após  as  devidas  análises  dos  autos,  concluo  que,  consta  fidelidade  aos  princípios

norteadores traçados pelo Estatuto Regulador, e ainda,  tomando por base o “Parecer

Técnico”  da  Controladoria  Interna  deste  município,  que  opinou  pela  legalidade  do

Processo Administrativo nº 067/2022 – 120/2022- Pregão Presencial SRP nº PR20-2022.

Assim, HOMOLOGO o processo em tela, a favor da empresa vencedora Infinity Serviços

e  Locações  Ltda.  Alcobaça/Bahia,  04  de  agosto  de  2022.  Gilvaldo  Muniz  -  Prefeito

Municipal.
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